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1. Questão 
 
 
Empresa situada no Paraná do segmento de produção e exportação de produtos do agro, solicita auxilio para a correta interpretação 

da obrigação acessória Sistema de Controle da Transferência e Utilização de Créditos Acumulados (Siscred) para o Estado do 

Paraná. Informam que algumas operações praticadas pela empresa não devem compor as informações demonstradas no Siscred, 

pois não se relacionam com entradas geradoras de crédito. Para exemplificar, foram citadas as operações documentadas com os 

CFOPs: 

  

7501   Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 

5915   Remessa de mercadoria ou bem p/ conserto ou reparo 

5924   Remessa p/ industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 

5901   Remessa p/ industrialização por encomenda 

 

Relata ainda que nas operações de exportação de mercadorias com finalidade específica, o estabelecimento localizado no Paraná 

recebe de outros estabelecimentos da mesma empresa, mercadorias para exportação. Nesta operação, o seu estabelecimento atua 

como se fosse uma trading, e a saída para exportação, neste caso, também não está relacionada a nenhuma operação da entrada 

que gere crédito.  

 

 

2. Normas apresentadas pelo cliente 
 
 
Como embasamento legal, a empresa apresenta os atos normativos que estabelecem as regras para o Siscred – PR.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
 
Vamos analisar a partir do RICMS/SC, o demonstrativo para apuração mensal do ressarcimento, da restituição e da complementação 

do ICMS Substituição Tributária – DRCST. 
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Título do documento  

 

3.1  RICMS/PR 
 
 
 

CAPÍTULO VIII  
DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS ACUMULADOS (artigos 47 a 66)  
 

Art. 47. Será passível de transferência, desde que previamente habilitado, o 
crédito acumulado em conta gráfica oriundo de ICMS cobrado nas operações e 
prestações anteriores, por esta ou por outra unidade federada, não compensado 
em decorrência de: 

I - operação e prestação destinada ao exterior, de que tratam o inciso II do 
"caput" e o parágrafo único, ambos do art. 3º deste Regulamento; 

II - operação de saída abrangida pelo diferimento do pagamento do imposto; 

III - operação de saída com a suspensão do imposto na hipótese prevista no 
inciso II do "caput" do art. 1º do Anexo VIII; 

IV - operação de saída beneficiada por redução na base de cálculo do imposto, 
que decorra de saída de bem de capital de fabricante estabelecido neste Estado; 

V - operação com o papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, 
a que se refere a Lei Complementar n. 120, de 29 de dezembro de 2005. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também ao crédito escriturado 
em conta gráfica, proveniente de operações anteriores com retenção do imposto 
por Substituição Tributária - ST, quando o contribuinte substituído, em razão de 
regime especial, passar a ser substituto tributário em relação às operações 
subsequentes, relativo aos estoques existentes e inventariados na data anterior 
ao início de suas atividades como substituto tributário. 

Art. 48. Quando o crédito for acumulado em virtude de operação e prestação 
destinada ao exterior, hipótese de que trata o inciso I do "caput" do art. 47 deste 
Regulamento, a transferência deste poderá, na proporção que estas saídas 
representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento, ser efetuada: 

I - para outro estabelecimento da mesma empresa; 

II - havendo saldo remanescente, após efetuada a transferência de que trata o 
inciso I do "caput", para qualquer estabelecimento de contribuinte deste Estado; 

III - para destinatário com inscrição baixada no CAD/ICMS, que o utilize na 
liquidação de débitos inscritos em dívida ativa ou objeto de lançamento de ofício. 

Art. 49. Quando o crédito for acumulado em virtude das operações previstas nos 
incisos II, III, IV e V do "caput", e no parágrafo único, ambos do art. 47 deste 
Regulamento, a transferência deste poderá ser efetuada para: 

I - estabelecimento destinatário, até o limite do valor do imposto diferido ou 
suspenso na operação; 
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II - outro estabelecimento da mesma empresa;  

III - estabelecimento de empresa interdependente, coligada ou controlada;  

IV - estabelecimento de fornecedor, a título de pagamento de:  

a) bens, exceto veículos leves produzidos em outras unidades federadas;  

b) mercadorias e serviços de comunicação e de transporte intermunicipal e 
interestadual de cargas.  

V - destinatário com inscrição baixada no CAD/ICMS, que o utilize na liquidação 
de débitos inscritos em dívida ativa ou objeto de lançamento de ofício;  

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se empresa 
interdependente, coligada ou controlada, respectivamente, quando:  

I - uma das empresas, por si, seus sócios ou acionistas e respectivo cônjuge e 
filhos menores, seja titular de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital da 
outra; 

II - uma das empresas participe com 10% (dez por cento) ou mais do capital da 
outra, sem controlá-la; 

III - a empresa controladora, diretamente ou por meio de outras controladas, seja 
titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, 
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores.  

§ 2.º O disposto no inciso IV do "caput" não se aplica às operações de venda à 
ordem ou para entrega futura.  

Art. 50. Fica instituído o Sistema de Controle da Transferência e Utilização de 
Créditos Acumulados - Siscred, para o credenciamento de contribuinte 
interessado em transferir ou receber em transferência os créditos acumulados 
de que trata esta Seção, para a habilitação dos créditos passíveis de 
transferência e para o controle das tranutilização dos créditos acumulados. 

§ 1.º O contribuinte deverá solicitar, previamente, mediante requerimento próprio 
interposto na ARE de seu domicílio tributário, o seu credenciamento no Siscred. 

§ 2.º Para obter o credenciamento, requerer a habilitação ou receber créditos, o 
contribuinte deverá: 

I - estar cadastrado como ativo, no regime normal de apuração do imposto, e com 
os dados cadastrais atualizados no CAD/ICMS, sem prejuízo do disposto no 
inciso III do "caput" do art. 48 e no inciso V do "caput" do art. 49, ambos deste 
Regulamento; 

II - não estar na condição de estabelecimento centralizado, no caso da empresa 
ter optado pelo regime de apuração  centralizada do imposto, para obter 
credencial como transferente; 

III - emitir nota fiscal, escriturar livros e gerar arquivos por processamento de 
dados, atendendo aos dispositivos do Capítulo IX do Título II, em relação a todos 
os estabelecimentos, sendo facultado ao destinatário do crédito a utilização do 
sistema apenas para escrituração de livros fiscais, autorizada ao contabilista 
responsável nos termos do § 5º do art. 353, ambos deste Regulamento; 
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Título do documento IV - ter sócio, diretor ou administrador cadastrado como usuário do portal de 
serviços da Sefa - Receita/PR, com endereço eletrônico atualizado para 
recebimento de correspondência; 

V - não possuir pendências quanto ao cumprimento de obrigações acessórias. 

§ 3.º Fica vedada a concessão de credencial para inscrição especial de substituto 
tributário e para inscrição auxiliar de estabelecimento autorizado a parcelar ICMS 
incremental nos Programas Paraná Competitivo - ICMS, Bom Emprego e de 
Desenvolvimento Tecnológico e Social do Paraná - Prodepar. 

§ 4.º O contribuinte credenciado que pretenda habilitar créditos acumulados, no 
Siscred, para efeitos de transferência, deverá: 

I - requerer a habilitação dos créditos acumulados, de conformidade com 
osferências e da disposto em norma de procedimento; 

II - emitir nota fiscal no valor total do crédito a ser habilitado; 

III - lançar o valor, referido no inciso II deste parágrafo, a débito na conta gráfica, 
no mês da emissão da nota fiscal. 

§ 5.º Será criada conta corrente no Siscred, por inscrição no CAD/ICMS, para fins 
de disponibilização e controle dos créditos habilitados, transferidos ou 
recebidos em transferência. 

§ 6.º Será suspensa a credencial de que trata este artigo no caso de: 

I - cancelamento da inscrição no CAD/ICMS de qualquer estabelecimento da 
empresa; 

II - o estabelecimento credenciado como transferente de crédito tornar-se 
estabelecimento centralizado no CAD/ICMS, podendo os créditos já habilitados 
ou em processo de análise ser transferidos ao centralizador, mediante 
requerimento; 

III - inobservância de quaisquer procedimentos previstos na legislação que 
regula a utilização do crédito acumulado ou utilização de expediente fraudulento. 

§ 7.º Deverá ser cancelada a credencial: 

I - a pedido do credenciado; 

II - de contribuintes baixados, sem créditos habilitados em conta corrente ou com 
pedidos de habilitação pendentes. 

§ 8.º A competência para deferir os pedidos de credenciamento, habilitação e 
transferência de créditos acumulados, bem como os de utilização ou apropriação 
em conta gráfica de créditos acumulados recebidos em transferência será do 
Diretor da CRE, que poderá delegá-la. 

§ 9.º A empresa que efetue apuração centralizada do imposto, na condição de 
centralizadora, deverá considerar os dados dos estabelecimentos sob este 
regime para aapuração do crédito acumulado, observado o previsto em norma 
de procedimento. 

§ 10. Na hipótese do § 9º, o contribuinte poderá optar por descentralizar o 
estabelecimento promotor das operações de que decorre a acumulação do 
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crédito, caso em que lhe será facultada a recuperação dos créditos transferidos 
ao centralizador, desde que ainda remanesça saldo sem utilização. 

§ 11. Para a efetivação do disposto no § 10, o estabelecimento centralizador 
deverá emitir nota fiscal relativamente ao estorno do crédito recebido do 
centralizado após o período considerado no último pedido de habilitação de 
créditos, e lançá-la na EFD, devendo o valor ser lançado pelo estabelecimento 
centralizado no código de ajuste de estorno de débito, e pelo centralizador, no 
código de ajuste de estorno de crédito, conforme disposto em norma de 
procedimento. 

§ 12. A habilitação de créditos acumulados por contribuintes credenciados que 
tenham encerrado suas atividades fica condicionado à: 

I - comprovação de não extinção da pessoa jurídica; 

II - efetivação de auditoria para fins de baixa no CAD/ICMS, conforme norma de 
procedimento. 

§ 13. Será disponibilizado no sistema, na área restrita do Siscred no Receita/PR, 
o montante, por transferente, do saldo acumulado habilitado e passível de 
transferência, para visualização dos interessados em recebê-los. 

Art. 51. Para a transferência e a utilização de crédito acumulado dever-se-á 
observar o que segue: 

I - o valor passível de habilitação não poderá ser superior ao saldo credor da EFD 
do último mês do período de acúmulo, e deverá subsistir até a data do débito da 
nota fiscal de que trata o inciso II do § 4º do art. 50 deste Regulamento; 

II - para fins de apuração do valor do crédito acumulado passível de transferência 
serão deduzidos os valores dos créditos tributários inscritos em dívida ativa, 
exceto os que sejam objeto de garantia administrativa ou judicial comprovada 
pelo interessado; 

III - o destinatário do crédito acumulado recebido em transferência de outra 
empresa deverá observar, como limite máximo de apropriação mensal em conta 
gráfica, o valor que resultar da multiplicação do seu saldo devedor próprio, 
relativo ao mesmo mês do ano anterior ao da apropriação, pelo percentual 
correspondente à faixa em que se enquadre tal saldo devedor nas tabelas a 
seguir, conforme o caso: 

IV - sobrevindo desfazimento da operação, de que tratam os incisos I e IV do 
"caput" do art. 49 deste Regulamento:  

a) o destinatário do crédito deverá estorná-lo na sua conta gráfica, mediante 
emissão de nota fiscal e comunicar à ARE do seu domicílio tributário, no mês em 
que ocorrer a devolução;  

b) o estabelecimento que havia transferido o crédito lançará a nota fiscal de que 
trata a alínea "a" deste inciso a crédito na sua conta gráfica. 

 V - o destinatário de crédito, inscrito no CAD/ICMS ou que tenha migrado do 
Simples Nacional, há 12 (doze) meses ou menos, deverá observar, como limite 
máximo de apropriação mensal em conta gráfica, 20% (vinte por cento) do valor 
do saldo devedor apurado no Registro E110 da EFD do mês anterior. § 1.º Norma 
de procedimento poderá estabelecer outros procedimentos para estorno de 
créditos no Siscred. 
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Título do documento § 2.º Para fins do disposto no inciso III do "caput", considera-se crédito recebido 
de estabelecimentos industriais, aquele habilitado por estabelecimentos cujas 
saídas de produtos neles industrializados represente, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) do valor total das saídas de mercadorias ocorridas no mesmo período 
do acúmulo do crédito.  

§ 3.º A utilização de crédito acumulado fica condicionada à publicação, no início 
do exercício, de Resolução do Secretário de Estado da Fazenda que estabelecerá 
o limite global anual de valores passíveis de utilização.  

Art. 52. O uso da faculdade prevista nesta Seção não implicará reconhecimento 
da legitimidade do crédito acumulado, nem homologação dos lançamentos 
efetuados pelo contribuinte. Art.  

53. Para o credenciamento dos contribuintes, habilitação, transferência e 
utilização de créditos acumulados de que trata esta Seção deverão ser 
observados os procedimentos estabelecidos em norma de procedimento.  

 

O regulamento de ICMS do Estado do Paraná em seu artigo 47, capitulo VIII  , considera como operações passíveis de credito 

acumulado: 

 

 operação e prestação destinada ao exterior que: 

 destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semielaborados, ou serviços 

 saída de mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a  empresa comercial 

exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento da mesma empresa ou armazém alfandegado ou entreposto 

aduaneiro; 

 operação de saída abrangida pelo diferimento do pagamento do imposto; 

 operação de saída com a suspensão do imposto apenas na hipótese de saída de de mercadorias remetidas pelo 

estabelecimento de cooperativa de produtores, para estabelecimento neste Estado, da própria cooperativa, de cooperativa 

central ou de federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parte; 

 operação de saída beneficiada por redução na base de cálculo do imposto, que decorra de saída de bem de capital de 

fabricante estabelecido neste Estado. 

 operação com o papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, a que se refere a Lei Complementar n. 120, de 

29 de dezembro de 2005.  

Assim, apenas as hipóteses elencadas acima podem ser demonstradas no SISCRED, pois o regulamento de ICMS do Estado é 

taxativo quanto ás possibilidades permissão para utilização de crédito acumulado.  
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4. Conclusão 
 
 
Conforme análise realizada, podemos entender que operações que são realizadas por estabelecimentos distitos do transferente não 

deve compor a obrigação acessória Siscred.  

 

A empresa que estiver transferindo crédito acumulado deverá realizar as operações elencadas pelo artigo 47, capítulo VIII do RICMS 

do Estado paranaense. No caso de apenas receber mercadorias com finalidade específica de exportação ou de realizar operações 

que não estabeleçam uma relação com a entrada geradora de crédito, não deverá demonstar esta operação na obrigação.  

  

Nos exemplos demonstrados abaixo, caso o contribuinte não tenha realizado a operação no estabelecimento transferidor ou, no 

caso de exportação, tenha apenas realizado a intermediação da operação de exportação como se fosse uma trading, não deverá 

demonstrar tais dados no Siscred.  

 

7501  Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 

5915  Remessa de mercadoria ou bem p/ conserto ou reparo 

5924  Remessa p/ industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando  esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente 

5901  Remessa p/ industrialização por encomenda 

 

É possível que o contribuinte tenha outras operações que se enquadrem na situação acima, porém será necessário que o mesmo 
faça o levantamento cuidadosamente, caso a caso, para não incorrer em prejuízo por não utilizar os créditos ou ainda em infração 
por utilizá-los incorretamente.  
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Título do documento 5. Referências  
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